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MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LEI N.° 3.390, DE 13 DE ABRIL DE 2017. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar 
convênio com o Município de Nova 
Prata/RS objetivando repasse de incentivo 
qualificação do Sistema Onico de Saúde 
(SUS). 

0 Prefeito do Município de Carlos Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, 

Faço Saber, que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu, em cumprimento ao que dis'põe o 
artigo 69, incisos II e V da Lei Orgânica Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo autorizado firmar convênio com o Município de Nova Prata/RS, 
objetivando a mútua colaboração entre os participes para o repasse de cofinanciamento ao 
HOSPITAL  SAO  JOÃO BATISTA, para incentivo a qualificação ao Sistema Onico de Saúde 
(SUS), na especialidade clinica e cirúrgica de oftalmologia, nos termos da minuta de convênio 
em anexo.  

Art.  '2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentarias próprias.  

Art.  3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Carlos Barbosa, 13 de abril de 2017. 58° de Emancipação. 

Registre-se e publique-se, 
em 13 de abril de 2017. 

dbio Fiorotto, 
Secretário Municipal da Administração. 
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